
COMISSÃO DE CULTURA 

PROJETO DE LEI Nº 3387/2023

Denomina “Rodovia Gil Galdino” o trecho da
rodovia BR-426 compreendido entre os
Municípios de Piancó e de Santana dos
Garrotes, no Estado da Paraíba

Autor: Deputado Romero Rodrigues
Relator: Deputado Cabo Gilberto Silva

I – RELATÓRIO

Trata-se  do  Projeto  de  Lei  nº  3387/2023,  de  autoria  do  nobre
Deputado Romero Rodrigues, que denomina “Rodovia Gil Galdino” o trecho
da rodovia BR-426 compreendido entre os Municípios de Piancó e de
Santana dos Garrotes, no Estado da Paraíba.

Conforme despacho do Exmo. Presidente da Câmara dos Deputados,
em 01/08/2023, a proposição está sujeita à apreciação conclusiva  pelas
Comissões, em regime de tramitação ordinária (art. 151, III do RICD).

Para exame de mérito, a matéria foi distribuída à Comissão de Viação
e Transportes  e  a  esta  Comissão  de  Cultura  e,  para  exame  de
constitucionalidade e juridicidade, foi distribuída à Comissão de Constituição
e Justiça e de Cidadania.

No  âmbito da  Comissão  de Viação e  Transportes, em  reunião
deliberativa extraordinária em 08/11/2023, concluiu-se pela aprovação do
Projeto de Lei nº 3387/2023, nos termos do Parecer do Relator, Deputado
Marcos Aurélio Sampaio.

Durante o prazo regimental, não foram apresentadas emendas nesta

Comissão. É o relatório.

II – VOTO DO RELATOR

O Regimento Interno da Câmara dos Deputados, em seu artigo 32,
XXI, g), dispõe que é competência desta Comissão de Cultura a análise de
iniciativas que objetivam a promoção de homenagens cívicas.

Neste sentido, cumpre destacar que a matéria em pauta está
amparada pela Lei nº 6.682, de 1979, que “dispõe sobre a denominação de
vias e estações terminais do Plano Nacional de Viação”, e que determina,
em seu art. 2º, que mediante lei especial, uma estação terminal, obra de
arte ou trecho de via poderá ter, supletivamente, a designação de um fato
histórico ou de nome de pessoa falecida que haja prestado relevante serviço
à Nação ou à Humanidade. Para tanto, é admitida a iniciativa parlamentar.
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O presente Projeto de Lei  em análise  tem por objetivo denominar
“Rodovia Gil Galdino” o trecho da Rodovia BR-426 compreendido entre os
Municípios de Piancó e de Santana dos Garrotes, no Estado da Paraíba.

O Autor justifica a proposta elucidando que o homenageado exerceu
três mandatos de prefeito do Município de Piancó (1965 a 1968; 1982 a
1988; 1996 a 2000). Além disso, teve uma brilhante atuação como
presidente da Cooperativa de Algodão do Vale do Piancó.

Ainda, implementou serviços privados na cidade, que foram de
grande valia para o crescimento da sua economia e daquela da região. Criou
uma empresa de seguimento madeireiro, a qual dava suporte a todo o vale
de Piancó. Igualmente, fundou o Rotary Club De Piancó e a Loja Maçônica
da cidade.

Como bem elucidou o autor da propositura:

“O homenageado foi e sempre será um dos grandes homens públicos
do vale de Piancó e do cenário político paraibano. Célebre por suas atitudes de
homem de bem e de sua energia nos momentos decisivos, desenvolveu ações
que mudaram a face de sua terra e de toda região. Foi grande incentivador do
progresso de Piancó, seja de forma direta, convênios e doação de terras
próprias, do seu patrimônio. Buscava com isso sempre beneficiar a sua cidade

e a sua gente”.

Vale destacar, ainda, que a presente iniciativa foi seguida do Projeto
de Decreto Legislativo N° 03 de 2024 da Câmara Municipal de Piancó (em
anexo),  o  qual  concede a  honraria  Ordem do  Mérito  Dr.  Elzir  Nogueira
Matos, demonstrando-se, assim, prova clara de concordância do legislativo
local a esta homenagem.

Neste passo, no que concerne ao seu mérito, a presente iniciativa se
mostra conveniente  e  oportuna,  razão pela  qual  nos  manifestamos  pela
APROVAÇÃO do Projeto de Lei nº 3387/2023.

Sala da Comissão, em de de 2024.

Deputado Cabo Gilberto
Relator
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